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Rua Juvenal Costa, nº 940, Bairro Alto da Independência, Itamarí/BA 

 

 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 
C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

PORTARIA Nº 006, DE 18 DE MARÇO DE 2024 
 

 
Torna pública Licença prêmio concedida a servidor 

(a) municipal e dá outras providências . 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMARI – ESTADO DA BAHIA , no uso de suas 
atribuições legais e confere poderes conferidos pela lei orgânica do Município e:  

 
CONSIDERANDO, que o pleito da servidora encontra-se elencado como um dos 

direitos dos servidores públicos, mais especificamente descrito no Art. 100, da Lei 196/94, 

Estatuto dos Servidores Públicos de Itamari. 

 

CONSIDERANDO, que a fruição a licença prêmio está condicionada aos critérios de 

oportunidade e conveniência que norteiam a Administração Pública. 

 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Tornar pública a licença prêmio concedida a servidora Marivalda Silva Dias , 

Auxiliar de Serviços Gerais, RG nº 817162739, pelo período de 18/03/2024 a 18/06/2024 , 

correspondente ao seu período de vínculo junto ao Município de Itamari, no qual jamais gozou 

de licença prêmio. 

 

Art. 2º - Encaminha-se cópia ao setor pessoal, para que se proceda as anotações de 

estilo. 

 

Art. 3º  - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,  Itamari, 18 de março de 2024. 

 
 

EVERTON BORGES VASCONCELOS  
Prefeito Municipal 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO SUPLEMENTAR (Nº 5/2024)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI
RUA JUVENAL COSTA - ALTO DA INDEPENDENCIA

CNPJ: 13.753.959/0001-40 - CEP:   .   -    - ITAMARI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 72.288,71
(Setenta e dois mil e duzentos e oitenta e oito reais e
setenta e um centavos), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO Nº 5 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMARI, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 264 de 14 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$72.288,71 (Setenta 
e dois mil e duzentos e oitenta e oito reais e setenta e um centavos) a saber:

Dotações Suplementares

020410 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

1.004 - CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES

4.4.90.92.00 / 15690000 - Despesas de Exercicios Anteriores 72.288,71

Total por Ação: 72.288,71

Total por Unidade Orçamentária: 72.288,71

Total Suplementado: 72.288,71

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020410 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

2.015 - GESTÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS DO FNDE

4.4.90.51.00 / 15690000 - Obras e Instalacoes 72.288,71

Total por Ação: 72.288,71

Total por Unidade Orçamentária: 72.288,71

Total Anulado: 72.288,71

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de domingo, 25 de fevereiro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMARI, Estado da Bahia, em 25 de fevereiro de 2024.
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

ELIAS CARLOS DOS SANTOS
Tesoureiro

CPF: 343.161.325-04

EVERTON  BORGES VASCONCELOS
Prefeito Municipal

CPF: 992.640.055-87
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